
PREFEITURA DO MUNiCípIO DE AMÉRICO BRASILlENSE 

LEI Nº 537 

De 08 de Maio de 1.985 

Autoriza o Executivo a realizar convênio 

e dá outras providências. 
~. :! .. 

o PREFEITO DO MUNICPIO DE AMÉRICO BRASILIENSE,Es 

tado de São Paulo, de acordo com o que aprovou a Câmara Munici

pal, em sessão Ordinária de 06 de maio do corrente ano, promul

ga a seguinte Lei: 

do: 
Artigo lº - Fica o Executivo Municipal autoriza-

I - receber do governo do Estado de São Paulo 

através da Secretaria de Estado dos Negócios 

da Agricultura e Abastecimento, recursos fi

nanceiros, para aplicação na Horta Municipal. 

11 - assinar, com a referida Secretaria o convê 

nio necessário ao recebimento dos recursos 

destinados ao Município, de que trata o inci 

so anterior. 

Artigo 2º - Fica também o Prefeito Municipal,au

torizado a assinar termos aditivos ao convênio de que trata es

ta Lei. 

Artigo 3º - Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 
Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrá 

rio. 

Prefeitura do Município de Américo Brasiliense, aos 08 dias do 

mês de Maio de 1.985(hum mil novecentos e oitenta e cinco). 
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